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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Ficam sustados o decreto 10.107, de 6 de novembro 2019, que “Transfere a 

Secretaria Especial de Cultura do Ministério da Cidadania para o Ministério do 

Turismo” e o decreto 10.108, de 7 de novembro 2019, “Anexo ao Decreto nº 9.660, de 

1º de janeiro de 2019, que dispõe sobre a vinculação das entidades da administração 

pública federal indireta”. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

As políticas públicas relacionadas à cultura não foram tratadas com 

destaque pelo programa de governo do atual presidente. Assim, não é surpresa que 

durante todo este primeiro ano de mandato a cultura não ocupou nenhuma 

centralidade na agenda governamental. 

Não fosse suficiente a falta de relevância que tem sido dada ao tema, o 

governo demonstrou na semana passada todo o desdém que possui pela cultura 

como área de formulação e execução de políticas públicas quando, por meio de dois 

decretos, transferiu a Secretaria de Cultura do Ministério da Cidadania para o 

Ministério do Turismo. 

Modificar a subordinação hierárquica de diversas unidades 

administrativas envolvidas com determinada área de política pública tem efeito 

prejudicial sobre as atividades desempenhadas por essas unidades, visto que projetos 

e planos realizados e prioridades estabelecidas podem ser modificadas de um 

momento para o outro. 

Adicionalmente, deve-se observar que a estruturação da Secretaria de 

Cultura na Administração Direta foi definida recentemente por meio da Lei nº 13.844, 

de 18 de junho 2019, de modo que a presente alteração, realizada por ato infralegal, 

exorbita do poder regulamentador que compete ao Presidente da República, motivo 

pelo qual deve ser alvo de controle realizado pelo Parlamento. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Decreto Legislativo. 

Plenário, em 12 de novembro de 2019. 

CHICO D'ANGELO 
Deputado Federal – PDT/RJ  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.107, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Transfere a Secretaria Especial de Cultura do 

Ministério da Cidadania para o Ministério do 

Turismo. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam transferidos do Ministério da Cidadania para o Ministério do 

Turismo: 

I - a Secretaria Especial de Cultura; 

II - o Conselho Nacional de Política Cultural; 

III - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura; 

IV - a Comissão do Fundo Nacional de Cultura; e 

V - seis Secretarias. 

 

Art. 2º Ficam transferidas as seguintes competências do Ministério da Cidadania 

para o Ministério do Turismo: 

I - política nacional de cultura; 

II - proteção do patrimônio histórico, artístico e cultural; 

III - regulação dos direitos autorais; 

IV - assistência ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária nas ações de regularização fundiária, para 

garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das comunidades dos 

quilombos; 

V - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de acessibilidade 

cultural; e 

VI - formulação e implementação de políticas, programas e ações para o 

desenvolvimento do setor museal. 

 

Art. 3º A partir da data de entrada em vigor deste Decreto, o apoio e o 

assessoramento jurídico aos órgãos transferidos será prestado pela Consultoria Jurídica do 

Ministério do Turismo. 

Parágrafo único. Os expedientes referentes a assuntos competentes aos órgãos 

transferidos que estejam sob exame da Consultoria Jurídica do Ministério da Cidadania não 

serão redistribuídos, exceto se houver pedido da Consultoria Jurídica do Ministério do Turismo. 

 

Art. 4º Até a data de entrada em vigor da nova Estrutura Regimental do Ministério 

do Turismo, ou, o que ocorrer antes, até que ato conjunto dos Ministros de Estado do Turismo 

e da Cidadania disponha de forma diversa: 

I - os órgãos transferidos permanecem integrando a Estrutura do Ministério da 

Cidadania, mantidas as competências em vigor; e 
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II - o Ministério da Cidadania continuará prestando o apoio necessário ao 

funcionamento dos órgãos transferidos. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Osmar Terra 

Marcelo Henrique Teixeira Dias 

Onyx Lorenzoni 

Jorge Antonio de Oliveira Francisco 

 

DECRETO Nº 10.108, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Altera o Anexo ao Decreto nº 9.660, de 1º de 

janeiro de 2019, que dispõe sobre a vinculação 

das entidades da administração pública federal 

indireta. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 9.660, de 1º de janeiro de 2019, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

"Artigoúnico..................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

XV - ao Ministério do Turismo: 

a) Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur; 

b) Agência Nacional do Cinema - ANCINE; 

c) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan; 

d) Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM; 

e) Fundação Biblioteca Nacional - FBN; 

f) Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB; 

g) Fundação Cultural Palmares - FCP; e 

h) Fundação Nacional de Artes - FUNARTE; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Fica revogado o inciso IV do caput do artigo único do Anexo ao Decreto nº 

9.660, de 2019. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Osmar Terra 
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Marcelo Henrique Teixeira Dias 

Onyx Lorenzoni 

Jorge Antonio de Oliveira Francisco 

 

LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios; 

altera as Leis nºs 13.334, de 13 de setembro de 

2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, de 

16 de março de 2007, 9.984, de 17 de julho de 

2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, de 

13 de março de 1990, 11.952, de 25 de junho de 

2009, 10.559, de 13 de novembro de 2002, 

11.440, de 29 de dezembro de 2006, 9.613, de 

3 de março de 1998, 11.473, de 10 de maio de 

2007, e 13.346, de 10 de outubro de 2016; e 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.233, de 5 de 

junho de 2001, e 11.284, de 2 de março de 2006, 

e a Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da 

República e dos Ministérios.  

§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata esta Lei será definido 

nos decretos de estrutura regimental.  

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação das entidades aos 

órgãos da administração pública federal.  

 

CAPÍTULO I 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

Seção I 

Dos Órgãos da Presidência da República 

 

Art. 2º Integram a Presidência da República:  

I - a Casa Civil;  

II - a Secretaria de Governo;  

III - a Secretaria-Geral;  

IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República;  

V - o Gabinete de Segurança Institucional; e  

VI - a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais.  

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento ao 

Presidente da República:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 702, DE 2019 
(Da Sra. Áurea Carolina) 

 
Susta os efeitos do Decreto nº 10.107, de 06 de novembro de 2019, que 
transfere a Secretaria Especial de Cultura do Ministério da Cidadania ao 
Ministério do Turismo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-694/2019.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 10.107, de 06 de novembro de 

2019, que transfere a Secretaria Especial de Cultura do Ministério da Cidadania ao 

Ministério do Turismo. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Decreto nº 10.107, de 06 de novembro de 20191, transferiu a 

Secretaria Especial de Cultura do Ministério da Cidadania para o Ministério do 

Turismo. Na verdade, não apenas a Secretaria Especial de Cultura foi transferida, mas 

também o Conselho Nacional de Política Cultural; a Comissão Nacional de Incentivo 

à Cultura; e a Comissão do Fundo Nacional de Cultura. Em resumo, o decreto a ser 

atacado prejudica ainda mais a política cultural no país, tendo como finalidade cada 

vez mais inviabilizar culturalmente quem se opõe politicamente ao atual governo 

federal. O Decreto nº 10.107, de 06 de novembro de 2019, é inconstitucional e revela 

o caráter autoritário do governo Bolsonaro.  

O Decreto é inconstitucional por violar o princípio da legalidade, 

previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988, pois prevê a 

transferência da Secretaria de Cultura, que tem sua competência expressamente 

                                                      
1 Disponível em: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=07/11/2019&jornal=515&pagina=17&totalArq
uivos=150. Acessado em 07 de novembro de 2019. 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=07/11/2019&jornal=515&pagina=17&totalArquivos=150
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=07/11/2019&jornal=515&pagina=17&totalArquivos=150
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prevista em lei. O Decreto, portanto, invade a competência do Congresso Nacional e 

impede o debate democrático. 

A alteração realizada por meio de Decreto implica a subtração do 

debate democrático pelo Parlamento brasileiro. A alteração deveria ser feita através 

de Medida Provisória ou Projeto de lei, passando pelo crivo democrático do 

Parlamento. Decreto presidencial não pode, de forma alguma, alterar previsão legal.  

É evidente que o objetivo do Decreto é o aprofundamento 

desmonte da política nacional de cultura, devido a sua atuação altiva e 

independente em defesa da Constituição Federal de 1988.  

O Brasil é um Estado Democrático de Direito, nos termos da 

Constituição Federal de 1988, elegendo a democracia participativa como um dos 

pilares desse novo modelo de Estado. Desta feita, não é possível suprimir um direito 

garantido constitucionalmente via Decreto. 

É preciso relembrar que o atual Ministro do Turismo é indiciado pela 

Polícia Federal no caso popularmente conhecido como “Laranjal do PSL/MG”. 

Inúmeras denúncias apontam que o Sr. Marcelo Álvaro Antônio, filiado ao Partido 

Social Liberal (PSL) e ex-presidente do PSL de Minas Gerais, teria patrocinado um 

esquema de candidaturas de fachada no estado de Minas Gerais. Ou seja, além do 

desmonte do setor de cultura, o que resta da área ainda irá ficar sobre a supervisão 

de um ministro investigação por lavar dinheiro do fundo partidário. 

O turismo é um setor importante. Contudo, a cultura e o turismo são 

temas distintos, e a cultura não poderia em nenhuma hipótese ficar a reboque do 

turismo. 

A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), através de sua Comissão 

Especial de Cultura e Arte, emitiu uma nota2 acerca do Decreto a ser sustado, 

argumentando que a transferência da Cultura para outro Ministério é incongruente. 

Transcreve-se:  

A Ordem dos Advogados do Brasil, através de sua Comissão 

Especial de Cultura e Arte, tendo em vista o Decreto nº 10.107, 

de 6 de novembro de 2019, assinado pelo presidente da 

República e publicado em 7 de novembro de 2019 no Diário 

Oficial da União – que transfere a Secretaria Especial de Cultura 

                                                      
2 Disponível em: https://www.oab.org.br/noticia/57739/nota-sobre-a-transferencia-da-secretaria-especial-de-
cultura-para-o-ministerio-do-turismo. Acessado em 12 de novembro de 2019. 

https://www.oab.org.br/noticia/57739/nota-sobre-a-transferencia-da-secretaria-especial-de-cultura-para-o-ministerio-do-turismo
https://www.oab.org.br/noticia/57739/nota-sobre-a-transferencia-da-secretaria-especial-de-cultura-para-o-ministerio-do-turismo
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do Ministério da Cidadania para o Ministério do Turismo –, bem 

como tendo em vista o Decreto nº 10.108, de 7 de novembro de 

2019, assinado pelo Senhor Presidente da República e 

publicado em 8 de novembro de 2019 no Diário Oficial da União 

– que  transfere entidades da administração pública federal 

indireta para o Ministério do Turismo –, vem a público, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 44, da Lei nº 

8.906/1994, dirigir-se à advocacia e à sociedade brasileira para 

afirmar o que segue: 

1. A Ordem dos Advogados do Brasil entende que a cultura é 

uma pauta relevantíssima para o desenvolvimento do Brasil, não 

apenas porque impulsiona a economia, acelerando a geração de 

emprego e renda, mas também porque é fundamental para a 

formação da cidadania, da pluralidade de opinião e da 

preservação do patrimônio histórico, artístico e cultural. 

2. Assim, a Comissão de Cultura e Arte defende que o Decreto 

nº 10.107/2019, o qual transfere a Cultura para outro ministério 

também incongruente com a sua própria natureza, publicado de 

maneira açodada e inesperada, sem qualquer prévio debate e 

sem que os inúmeros criadores de bens culturais e entidades 

especializadas da indústria criativa pudessem emitir opinião ou 

sugestões, traz enorme desprestígio para o tratamento da área.  

3. Em relação à transferência da regulação dos direitos autorais 

para o Ministério do Turismo, a Comissão de Cultura e Arte 

entende que é regra em muitos países que o Direito Autoral seja 

uma questão afeta à Cultura, e não ao Turismo. 

4. A Comissão de Cultura e Arte rechaça também o Decreto nº 

10.108/2019, que transfere para o Ministério do Turismo as 

seguintes entidades da administração pública federal indireta: 

Agência Nacional do Cinema (Ancine), Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional (Iphan), Instituto Brasileiro de 

Museus (Ibram), Fundação Biblioteca Nacional (FBN), Fundação 

Casa de Rui Barbosa (FCRB), Fundação Cultural Palmares 

(FCP) e Fundação Nacional de Artes (Funarte). O locus 

adequado dessas entidades não é o Ministério do Turismo.  

5. A Diretoria do Conselho Federal da OAB e a Comissão 

Especial de Cultura e Arte se manterão firmes no compromisso 

de defender a liberdade de expressão, direito fundamental 

previsto na Constituição Federal, bem como permanecerão 

firmes contra qualquer tipo de retrocesso ou fatiamento do setor 

cultural, deixando desde já sua irresignação. 
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Brasília, 11 de novembro de 2019 

Diretoria do Conselho Federal da OAB 

Comissão Especial de Cultura e Arte 

Portanto, o Decreto atacado extrapola, e muito, o poder 

regulamentar atribuído ao Executivo, em especial no que tange ao Direito 

fundamental à cultura, corolário da Constituição Federal de 1988, e os objetivos 

fundamentais da República, fundamentados na construção de uma sociedade 

justa, livre, solidária e no desenvolvimento nacional (art. 3º, inciso I e II), 

devendo o mesmo ser sustado. 

Sala das Sessões 19 de novembro de 2019. 

 
Áurea Carolina 

PSOL/MG 
 

Fernanda Melchionna 
Primeira Vice-Líder do PSOL 

 
Ivan Valente 

Líder do PSOL 
 

David Miranda 
PSOL/RJ 

 
 Glauber Braga 

PSOL/RJ 
 

 Marcelo Freixo 
PSOL/RJ 

 
Sâmia Bomfim 

PSOL/SP 
Talíria Petrone 

PSOL/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
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fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  
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§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.107, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Transfere a Secretaria Especial de Cultura do 

Ministério da Cidadania para o Ministério do 

Turismo. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam transferidos do Ministério da Cidadania para o Ministério do 

Turismo: 

I - a Secretaria Especial de Cultura; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
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II - o Conselho Nacional de Política Cultural; 

III - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura; 

IV - a Comissão do Fundo Nacional de Cultura; e 

V - seis Secretarias. 

 

Art. 2º Ficam transferidas as seguintes competências do Ministério da Cidadania 

para o Ministério do Turismo: 

I - política nacional de cultura; 

II - proteção do patrimônio histórico, artístico e cultural; 

III - regulação dos direitos autorais; 

IV - assistência ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária nas ações de regularização fundiária, 

para garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das comunidades dos 

quilombos; 

V - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de acessibilidade 

cultural; e 

VI - formulação e implementação de políticas, programas e ações para o 

desenvolvimento do setor museal. 

 

Art. 3º A partir da data de entrada em vigor deste Decreto, o apoio e o 

assessoramento jurídico aos órgãos transferidos será prestado pela Consultoria Jurídica do 

Ministério do Turismo. 

Parágrafo único. Os expedientes referentes a assuntos competentes aos órgãos 

transferidos que estejam sob exame da Consultoria Jurídica do Ministério da Cidadania não 

serão redistribuídos, exceto se houver pedido da Consultoria Jurídica do Ministério do 

Turismo. 

 

Art. 4º Até a data de entrada em vigor da nova Estrutura Regimental do Ministério 

do Turismo, ou, o que ocorrer antes, até que ato conjunto dos Ministros de Estado do Turismo 

e da Cidadania disponha de forma diversa: 

I - os órgãos transferidos permanecem integrando a Estrutura do Ministério da 

Cidadania, mantidas as competências em vigor; e 

 

II - o Ministério da Cidadania continuará prestando o apoio necessário ao 

funcionamento dos órgãos transferidos. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Osmar Terra 

Marcelo Henrique Teixeira Dias 

Onyx Lorenzoni 

Jorge Antonio de Oliveira Francisco 

 

DECRETO Nº 10.108, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Altera o Anexo ao Decreto nº 9.660, de 1º de 

janeiro de 2019, que dispõe sobre a vinculação 
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das entidades da administração pública federal 

indireta. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 9.660, de 1º de janeiro de 2019, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Artigo único................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

XV - ao Ministério do Turismo: 

a) Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur; 

b) Agência Nacional do Cinema - ANCINE; 

c) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan; 

d) Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM; 

e) Fundação Biblioteca Nacional - FBN; 

f) Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB; 

g) Fundação Cultural Palmares - FCP; e 

h) Fundação Nacional de Artes - FUNARTE; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Fica revogado o inciso IV do caput do artigo único do Anexo ao Decreto 

nº 9.660, de 2019. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Osmar Terra 

Marcelo Henrique Teixeira Dias 

Onyx Lorenzoni 

Jorge Antonio de Oliveira Francisco 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 694/2019 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, serviço público, dotada de 

personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:  

I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os 

direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida 

administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas;  

II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina 

dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.  

§ 1º A OAB não mantém com órgãos da Administração Pública qualquer vínculo 

funcional ou hierárquico.  

§ 2º O uso da sigla OAB é privativo da Ordem dos Advogados do Brasil.  

 

Art. 45. São órgãos da OAB:  

I - o Conselho Federal;  

II - os Conselhos Seccionais;  

III - as Subseções;  

IV - as Caixas de Assistência dos Advogados.  

§ 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na 

capital da República, é o órgão supremo da OAB.  

§ 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm 

jurisdição sobre os respectivos territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 

Territórios.  

§ 3º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta lei 

e de seu ato constitutivo.  

§ 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica 

própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de mil e 

quinhentos inscritos.  

§ 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em 

relação a seus bens, rendas e serviços.  

§ 6º Os atos, as notificações e as decisões dos órgãos da OAB, salvo quando 

reservados ou de administração interna, serão publicados no Diário Eletrônico da Ordem dos 

Advogados do Brasil, a ser disponibilizado na internet, podendo ser afixados no fórum local, 

na íntegra ou em resumo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.688, de 3/7/2018, 

publicada no DOU de 4/7/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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